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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GESTÃO 202u2024 ftPÉ

PPROCESSO ADMINISTRATIVO N' I78/2024

Licitação: Concorrêcia n. 005/2024-PMR

Objeto: Obras e Serviços Engenharia destinado a execução iluminação publica em ruas da
cidade, conforme peças técnicas.

RESPOSTA À INTPUCN,qÇÁO

IMPUGNANTE: ELETRO TARTARI LTDA

CNPJ : 15.062.235/0001 -85

I-DORELATÓRIO

Inicialmente, registro que a impugnação foi apresentada no prazo estabelecido no

edital, bem como atende as condiçôes estabelecidas no item 9.1 do mesmo, razão que a

conheço.

ELETRO TARTARI LTDA, CNPJ 05.062.23 5/0001-85, por seu representante legal,

impugna trazendo citações jurisprudênciaois dos Tribunias de Contas, especificamente, sobre

o item 14.5.5 do Edital quanto ao valor do indice de liquidez exigido, igual ou superior a 1,5

(um e meio), requerendo sua adequação para igual ou superior a 1,00 (um).

II _ DO MÉRITO E SEUS FTINDAMENT OS LEGAIS

Assiste razão a impugnante. Em verdade, a Lei n. 14.13312021 não traz

taxativamente a fixação do valor do índice de liquidez visando verificar a aptidão econômica

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. (aÍ. 69).

Por outro lado, a Administraçào pode exigir declaração, assinada por profissional

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento dos índices econômicos previstos no

edital (§ l, art. 69), devendo, para tanto, estabelecer índices e valores comuns e usuais, diante

da vedação do §5' do art. 69.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PR,EFEITTIRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GESTÃO 2021t2024 Íe,ffii

O item 14.5.5, quanto ao indice de liquidez de 1,5 (um e meio), de fato nâo é o usual,

cuja pratica comum é 1,00 (um), conforme sustenta a IÍnpugnante.

Diante dessa situação, especialmente, pela ausência de justificativa dos motivos para

a exigência do índice de 1,5 (um meio), necessirio é sua adequação nesta licitação para 1,00

(um).

Diante do exposto, acolho a Impugnação da empresa ELETRO TARTAzu LTDA,

para estabelecer nesta Concoúen cia n. 00512024 o índice de liquidez que trata o item 14.-5 5

do edital, destinado a verificar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações

decorrentes do futuro contrâto, para valor !ggê!-q-ggpl!gISlrg!1[4).

Em atendimento ao disposto no item 9.2.3 do edital, submeto ao Senhor Prefeito

Municipal a presente decisão.

Nos termos do artigo 169 da Lei n. 14.133120211, ressalto que a presente resposta

deverá ser divutgada no sítio eletrônico do município para conhecimento dos interessados até

o dia 10t07 t2024 (quar(a-feira) proxima.

Rondolândia/MT, 9 de Julho de 2024

Luctene Souza dos Santos
A*hlqdsXo[lrôqF3o

r,Bff#""d#HâKTio,o,
Diretora do Departamento de Compras

Pregoeira Oficial

I Art. 164. Qualquer pessoa e paíe legitima para impugnar edital de licitaçâo por irregularidadc na aplicaçào

dcsta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (hês) dias

úteis antes da data de abertura do certarne.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico
oficial no prazo de 4[ 3 (três) dias úteis, limitado ao último diâ útil â[terior à dâta da abertuÍa do certame.
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III . CONCLUSAO:


